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ELIO MtCHELOISII. PEEEEITO iSSOHICIPAL BB

áBÂMÂNTXBâ, ESSABO BB SSC PiULOt PAZ

SABES QUE A CÂMARA BSDHICIPAL APROVOU E

USAUBO BAS AíDHIBUIQBES LEGAIS SAHCIOEA

O SEGUINTE 8-

V

Artigo 1£)— Pica transformado o trecho da Sna

Gastão Vidigalf situado entre a Av» Rio Branco e Alameda -

Armando de Salles Oliveira» zia Vila Cioma» nesta cidade» «•

de Bem de Uso Cosum do Povo» para Bem Patrimonial do Moni-

cfpio de Adamantina*

Parag* ifnico - A referida artéria foi através

da Lei 1*0^» de is de junho de 1970» eliminada do sistema

viário da cidade*

Artigo 2S)— Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação» revogadas as disposições em contrário*

GABINETE BO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL BE ABA -

BãâNTINA» AOS 21 BB OUTUBRO BB 1970*

ELIO MICHELONI

— Prefeito Municipal •

Registrada e Publicada nesta teta*

Secretaria da Prefeitisra Municipal de Adamantina» aos 21

de outubro de 1970*

ap*/


